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Emendas parlamentares: o que são? 

São propostas apresentadas por parlamentares para alterar a Lei Orçamentária Anual (LOA) — 
o dispositivo aprovado todos os anos que define as regras para a distribuição dos recursos 
arrecadados. 

Esses instrumentos são utilizados para direcionar parte dos recursos públicos a determinadas 
ações, obras ou programas. Na prática, as emendas permitem que o Legislativo influencie 
diretamente onde e como os recursos do orçamento serão aplicados. 

As emendas ao orçamento público podem ser de execução discricionária, quando não obrigam 
a atuação do Executivo, ou impositivas, quando são de execução obrigatória pelo Poder 
Executivo (caso preenchidos requisitos de ordem técnica). 



Tipos de emendas parlamentares 

Individuais — Por deputado/senador. Impositivas (EC 86/2015). Convênios ou transferências especiais. 1 

Bancada Estadual — Coletivas por estado. Impositivas (EC 100/2019). 2 

De Comissão — Comissões permanentes. Substituíram as emendas de relator. 3 

Transferências Especiais (“Pix”) — Direto ao ente, sem convênio (EC 105/2019). Conta específica + plano em 30 dias. 4 

De Relator (EXTINTAS) — Inconstitucionais (ADPF 854/2022). “Orçamento secreto.” 5 



Histórico: evolução das emendas 



Seção 04 

Decisões do STF e 

Regulamentação TCE-PI 
ADPF 854, ADI 7697 e IN 05/2025 



ADPF 854: Decisão de 23/10/2025 



ADPF 854: O que muda 

O que muda na prática: 

Execução condicionada: Emendas estaduais e municipais só iniciam após 

demonstração de transparência perante os TCs 
1 

Base constitucional: Art. 163-A da CF — dados contábeis, orçamentários e 

fiscais divulgados eletronicamente 
2 

Garantias exigidas: Rastreabilidade, comparabilidade e publicidade dos dados 

(EC 108/2020) 
3 

Ref.: ADPF 854, Decisão de 23/10/2025; Art. 163-A da CF (EC 108/2020) 



Instrução Normativa TCE-PI nº 05/2025 

O que regulamenta: Transparência e rastreabilidade de emendas federais, estaduais e 

municipais executadas por jurisdicionados do TCE-PI 
1 

A quem se aplica: Portais de transparência dos Poderes Legislativos e Executivos 2 

Receitas e despesas: Identificar recursos de emendas recebidos e desembolsados, 

com filtros específicos 
3 

Dados devem estar sempre atualizados 4 
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